
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

  

 
 

2º ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 077/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Credenciamento Nº 001/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
2º Aditivo de Renovação de Prazo e Reequilíbrio de Valor do Contrato 077/2025 que objetiva a contratação 
de empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens em linha terrestre compreendo 
reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos, 
destinados exclusivamente aos usuários da política municipal da saúde de Pastos Bons/MA 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 319.780,52 (trezentos e dezenove mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta e dois centavos) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 1 de Abril de 2026 
FINAL: 1 de Abril de 2027 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.885.239/0001-02 
Av Domingos Sertão, sn, Centro, Pastos Bons, Maranhão. 
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, CPF nº 322.335.403-44 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA,, CNPJ nº  04.251.433/0001-70 
AV SANTOS DUMONT, 47, VILA LOBÃO, São Luís, Maranhão 
reserva@crisbell.com.br, (98) 3244-1212,  
Isabelle Cristine Rodrigues Freire Martins, CPF nº 835.437.833-00 

  

PREÂMBULO 

Aos 1 de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons – MA, através da Fundo Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ nº 11.885.239/0001-02, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Vigência e Valor Contratual, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 077/2025 por mais 12 
(doze) meses, a partir de 01/04/2026 até 01/04/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor R$ 319.780,52 (trezentos e 
dezenove mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta e dois centavos), conforme descrito no quadro abaixo:  

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição Quant. Índice IPCA Reajuste R$ Unit. R$ Total 

1 AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X SÃO LUÍS) 1.250 3,81% R$ 4,19 R$ 114,19 R$ 142.737,50 
2 AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X TERESINA) 1.000 3,81% R$ 4,57 R$ 124,57 R$ 124.570,00 
4 AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X PRESIDENTE DUTRA) 312 3,81% R$ 1,90 R$ 51,90 R$ 16.192,80 
5 AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X CAXIAS) 312 3,81% R$ 3,81 R$ 103,81 R$ 32.388,72 
7 AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X BALSAS) 75 3,81% R$ 1,90 R$ 51,90 R$ 3.892,50 

Valor Total R$ 319.780,52 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons  deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0091.2039.0000 MANUT E FUNC DO PROG TFD - TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0091.2039.0000 MANUT E FUNC DO PROG TFD - TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

15.1 – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 
7.724, de 2012.  

Pastos Bons – MA, 1 de Abril de 2026 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

​
​

________________________________________​
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota​
Secretária Municipal de Saúde​

Portaria nº 08/2025 

​
​

________________________________________​
Isabelle Cristine Rodrigues Freire Martins​

CPF nº 835.437.833-00 

Contratada 
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